
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PAULO

|ORTA|IA_Ne_i, 964^/86

BM 05 âe Dezembro de 1.986.

0 DH. ELSüTáRIO BRUNO MAIERBA PILHO, 
Prefeito Municipal de Louveira, Esta 

do de são Paulo, no uso de suas atri 
buiçoes legais;

RESOLVE

Conceder 30 (trinta) dias de férias, 

relativas ao período de 14 de março de 1.985 à 13 de Março de 1.986, 
a seguinte Euncionária, no período abaixo:

TEREZA ANA DO OAIMO PESSOA 

De 20 de Janeiro à l8 de Pevereiro de 1.987.

Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Louveira, 05 de Dezembro de 1.986.

DR, ELEUláRIO BRUNO MALERBA PILHO 

Prefeito Municipal

Publicada e registrada no Departamen 

to de Adaiinistração em 05 de Dezembr^^''^ 1.986.

IS^eÇe^NJTGA

Coordenadora dõ~5Bxv. Administrativo


